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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

L E I   N° 9.213, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre a reabertura das operações de fi nanciamento do Fundo Espe-
rança no exercício de 2021, destinado a dar apoio emergencial aos peque-
nos e microempreendedores, no âmbito do Estado do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° Ficam reabertas as operações de fi nanciamento do Fundo Esperan-
ça, criadas pela Lei Estadual n° 9.032, de 20 de março de 2020.
Art. 2° É permitida a tomada de fi nanciamentos no exercício de 2021 por 
aqueles que já tenham sido benefi ciados no exercício de 2020, desde que 
verifi cada a sua adimplência quanto aos valores anteriormente recebidos.
Art. 3°A Lei Estadual 9.032, de 20 de março de 2020, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
“Art. 3° Constitui receita do Fundo Esperança: 
I - fração dos lucros e dividendos resultantes da participação acionária do 
Estado do Pará no Banco do Estado do Pará S/A (BANPARÁ);
Art. 4° ............................................................................................
I - concessão de empréstimos a pessoas físicas e jurídicas, domiciliadas 
no Estado do Pará, integrantes da economia criativa, empresário informal, 
microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte, 
cooperativas de trabalho, cooperativas de agricultura familiar e cooperati-
vas de transporte; 
......................................................................................................
III - o prazo para pagamento será de até 36 (trinta e seis) meses, com ca-
rência de 180 (cento e oitenta) dias para o pagamento da primeira parcela.
§ 1° A taxa de juros prevista no inciso IV do caput deste artigo não abrange 
outros custos e impostos derivados da operação de crédito.
§ 2° Considera-se empresário informal, aquele que explora atividade em-
presarial sem que se encontre regularmente inscrito no registro público de 
empresas.
§ 3° Os integrantes da economia criativa e os empresários informais farão prova 
das suas respectivas atividades empresariais de forma auto-declaratória.
Art. 6° A realização de operações de fi nanciamento fi ca limitada até o dia 
31 de agosto de 2021.
§ 1° A partir do dia 1° de setembro de 2021, o saldo fi nanceiro do Fundo 
Esperança retornará à conta única do Tesouro Estadual.
§ 2° O Fundo Esperança manter-se-á ativo enquanto pendentes de liqui-
dação as operações de fi nanciamento ou até a data limite de 31 de de-
zembro de 2024, quando, a partir de então, o Fundo de Desenvolvimento 
Econômico (FDE), por meio do CREDCIDADÃO, lhe sucederá em direitos e 
obrigações.
Art. 7° Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a abrir Crédito Especial 
no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social de 2021, em favor da Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia (SEDE-
ME), no valor de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), na forma 
do inciso II do art. 41 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
............................................
§ 2° Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a reforçar o valor previsto 
no caput deste artigo, na ocorrência de uma das formas do art. 43 da Lei 
Federal n ° 4.320, de 1964, caso necessário.” 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de fevereiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   N° 9.214, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021
Dispõe sobre o prazo de validade de laudo médico-pericial que atesta 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), para os fi ns que especifi ca, no âm-
bito do Estado do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1° O laudo médico e/ou médico-pericial que ateste o Transtorno do 
Espectro Autista (TEA), para fi ns de obtenção de benefícios destinados às 
pessoas com defi ciência previstos na legislação do Estado do Pará, terá 
validade por prazo indeterminado.
§ 1° A apresentação do(s) laudo(s) previsto(s) no caput deste artigo não 
exclui o cumprimento dos demais requisitos para a obtenção e/ou manu-
tenção dos benefícios destinados às pessoas com defi ciência no Estado do Pará.
§ 2° A validade por prazo indeterminado prevista no caput deste artigo se 
impõe tanto para a rede de serviços públicos, quanto para a rede privada, 
em especial, nas áreas de saúde, educação e assistência social.
Art. 2° Os laudos previstos no art. 1° desta Lei poderão ser emitidos por 
profi ssional da rede pública ou privada de saúde, observados os demais 
requisitos para a sua emissão estabelecidos na legislação pertinente, em 
especial:
I - indicação do nome completo da pessoa com defi ciência;
II - indicação do número do Código Internacional de Doenças (CID); e 
III - indicação do nome do profi ssional médico, responsável pelo laudo, com 
indicação do número de registro no Conselho Regional de Medicina (CRM).
Parágrafo único. A inserção de informações falsas ou a omissão intencional 
de informação relevante nos laudos médico-periciais de que trata a presen-

te Lei, sujeitará os envolvidos às sanções civis, administrativas e criminais 
previstas em lei.
Art. 3° Sem prejuízo do previsto no caput do art. 1° desta Lei, é assegu-
rado à pessoa portadora do TEA, em nome próprio ou por intermédio de 
seu(s) responsável(eis) legal(is), a obtenção de laudos atualizados, atra-
vés da rede pública ou privada de saúde, que indiquem a evolução ou 
agravamento da condição preexistente, de acordo com as normas vigentes 
e demais orientações expedidas pela Organização Mundial da Saúde, Minis-
tério da Saúde e Conselho Federal de Medicina.
Parágrafo único. Mediante a emissão de laudo mais atualizado, conforme 
indicado no caput deste artigo, fi ca assegurado ao portador do TEA, no 
Estado do Pará, o direito de requerer a atualização cadastral, junto aos 
órgãos da Administração Pública Estadual, para registro e eventual revisão 
ou ampliação de benefícios assegurados na forma legal.
Art. 4° Os entes públicos e privados que prestem serviços ou concedam 
benefícios às pessoas portadoras do TEA poderão requerer a reavaliação 
médica e/ou pericial, para expedição de laudos atualizados, com periodici-
dade mínima de 03 (três) anos, fundamentada na necessidade de revisão 
de protocolos de atendimento e acompanhamento, em face da evolução ou 
agravamento da defi ciência preexistente.
§ 1° Os custos de honorários médicos e/ou periciais com a reavaliação, 
prevista no caput deste artigo, bem como os demais procedimentos ne-
cessários ao encaminhamento ao profi ssional médico habilitado, serão de 
responsabilidade do ente requisitante.
§ 2° Fica vedada a suspensão ou alteração dos protocolos de atendimento 
dos serviços públicos e privados, em favor das pessoas portadoras do TEA, 
até a expedição de novo laudo médico ou médico-pericial, quando requisi-
tada nos termos do caput deste artigo.
§ 3° Atendidos os requisitos do caput e do §1° deste artigo, é obrigatória 
a submissão das pessoas portadoras do TEA à reavaliação médica e/ou 
médica-pericial, sob pena de suspensão ou interrupção das prestações de 
serviços ou concessão de benefícios previstos em lei, obrigação essa que 
poderá ser afastada excepcionalmente, em caso de justifi cativa fundamen-
tada do portador de defi ciência ou de seu responsável legal, a ser avaliada 
pelo ente requisitante.
Art. 5° Para a renovação ou emissão de 2ª via da Carteira de Identifi cação 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), prevista nos ter-
mos da Lei Federal n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, alterada pela 
Lei Federal n° 13.977, de 8 de janeiro de 2020 e, ainda, pela Lei Estadual 
n° 9.061, de 21 de maio de 2020, fi ca dispensada a apresentação de laudo 
médico e/ou laudo médico-pericial, dada a exigência de apresentação em 
sua primeira emissão, mantendo-se a validade do primeiro registro reali-
zado junto à Administração Pública Estadual, sem prejuízo da obrigatorie-
dade de atualização dos dados cadastrais.
Art. 6° Os laudos de que tratam esta Lei poderão ser apresentados às auto-
ridades competentes por meio de cópia simples, desde que acompanhada 
do seu original, observado o disposto no inciso II do art. 3° da Lei Federal 
n° 13.726, de 8 de outubro de 2018.
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de fevereiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

L E I   N°  9.215, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021
Altera a Lei n° 9.139, de 29 de outubro de 2020, que autoriza o Poder Exe-
cutivo a disponibilizar recursos e prorroga a vigência do Programa Estadual 
Extraordinário de Transferência de Renda - Renda Pará, no exercício de 2021.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
 Art. 1° A Lei n° 9.139, de 29 de outubro de 2020, passa a vigorar acres-
cida do art. 2°- A, com a seguinte redação:
“Art. 2°-A Fica o Chefe do Poder Executivo Estadual autorizado a incluir, 
por decreto, ouvida previamente a Secretaria de Estado de Assistência 
Social, Trabalho, Emprego e Renda (SEASTER), outros grupos sociais e 
economicamente vulneráveis no rol de benefi ciários do Programa “Renda 
Pará”, desde que não sejam destinatários do mesmo benefício, e observa-
das quaisquer das condições e situações de necessidade previstas nos §§ 
1°e 2° do art. 1° da Lei Estadual n° 7.789, de 2014.
Parágrafo único. O pagamento do benefício de que trata esta Lei aos grupos 
mencionados no caput deste artigo, observará a limitação orçamentária e 
fi nanceira fi xada para o exercício de 2021 e o crédito especial autorizado 
no art. 6°, caput e § 2° desta Lei.”
Art. 2° O art. 6° da Lei n° 9.139, de 29 de outubro de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 6° Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a abrir Crédito Especial 
no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do Fundo Estadual 
de Assistência Social, para pagamento do Programa Estadual Extraordiná-
rio de Transferência de Renda - Renda Pará, no exercício de 2021, no valor 
de até R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), na forma do inciso II do 
art. 41 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
§ 1° Os recursos necessários à abertura do Crédito Especial referido no 
caput deste artigo correrão nos termos do §1° do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320, de 1964, e utilizarão a expressão “COVID” na respectiva ação 
orçamentária.
§ 2° Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a reforçar o valor previsto 
no caput deste artigo, observado o limite fi xado, mediante abertura de 
novos créditos especiais e na ocorrência de uma das hipóteses do §1° do 
art. 43 da Lei Federal n° 4.320, de 1964.”
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de fevereiro de 2021.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


